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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 089/2026 

 

1. OBJETO 

1.1. Este Termo de Referência visa a contratação de inscrições para o evento BOAS 

PRÁTICAS EM AÇÃO, realizado pela ITILH, para atender as demandas do Setor de 

Compras da Câmara Municipal de Muqui, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e de acordo com documento de oficialização da 

demanda - DFD, bem como especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Inscrição para o 

treinamento “Boas 

Práticas em Ação” 

– ITILH 

 

Inscrição 

 

03 

 

R$ 350,00 

 

R$ 1.050,00 

1.2. A contratação de inscrições no evento BOAS PRÁTICAS EM AÇÃO (ITILH) pode 

ser classificada como um investimento em desenvolvimento profissional e educação 

continuada. Trata-se de um investimento estratégico que visa aprimorar as habilidades e o 

conhecimento dos gestores e servidores, contribuindo para a eficiência operacional e a 

governança institucional, essencial para a atualização e manutenção da competência 

técnica dos profissionais envolvidos na gestão das contratações governamentais. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30(trinta) dias contados do recebimento 

da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa da empresa contratada, previstas neste 

instrumento. 

1.5. A contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

(art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Levando em conta a recente implementação da Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, considera-se imprescindível a realização de 

capacitação, atualização e nivelamento de conhecimentos de gestores e servidores como 

elementos estratégicos para a eficiência e a eficácia institucional. 

2.2. A capacitação contínua dos gestores e servidores que atuam na área de 

contratações governamentais é essencial para a melhoria da qualidade dos processos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=IV%20%2D%20o%20regime%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20a%20forma%20de%20fornecimento%3B
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administrativos, os quais envolvem a etapa de planejamento, seleção de fornecedores, 

gestão e fiscalização de contratos administrativos. 

2.3. Neste cenário de transformação, a capacitação contínua torna-se fundamental para 

garantir que todos os setores envolvidos estejam plenamente aptos a conduzir os 

processos de contratação de maneira competente e em total conformidade com as 

melhores práticas e normas vigentes. 

2.4. A necessidade de capacitação dos gestores e servidores surge devido a mudança 

na legislação, ao surgimento de práticas administrativas e as evoluções tecnológicas que 

impactam diretamente as contratações públicas. 

2.5. Além do enriquecimento teórico e prático, o treinamento "Boas Práticas em Ação" 

oferece um espaço valioso para networking, imersão e engajamento significativo nos 

temas, contribuindo para o fortalecimento das competências dos gestores e servidores e, 

consequentemente, para a melhoria da gestão das contratações governamentais. 

2.6. Neste sentido, os gestores e servidores devem estar atualizados quanto as 

melhores práticas e procedimentos relacionados a Lei nº 14.133/2021, objetivando 

contribuir para o desenvolvimento de habilidades críticas, como a análise de riscos, 

negociação e resolução de conflitos, dentre outras. 

2.7. A realização do evento representa uma vantagem estratégica, pois foca na 

operacionalização de ferramentas que impactam diretamente a produtividade imediata do 

órgão, apresentando um excelente custo-benefício.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Trata-se de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal -  a ser contratado mediante 

inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, 

tendo em vista a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre ferramentas 

práticas de planejamento, cotação e publicidade das contratações públicas, preparando-

os para atuar de acordo com os mais recentes entendimentos e práticas de governança 

das contratações e dos órgãos de controle. 

3.2. A capacitação “Boas Práticas em ação” realizado pela ITILH contará com: 

• Cronograma Técnico: Imersão em ferramentas de prestação de contas, 

Média Fácil (Cotações), Preparagov e PNCP; 

• Material de apoio: Disponibilização de material didático e orientações 

práticas para a rotina do setor; 

• Certificação: Emissão de certificado de participação para fins de 

comprovação de educação continuada. 

3.3. O evento acontecerá do dia 03 de março até o dia 05 de março de 2026, seguindo 

o cronograma de atividades estabelecidas pela instituição organizadora. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=judiciais%20ou%20administrativas%3B-,f)%20treinamento%20e%20aperfei%C3%A7oamento%20de%20pessoal%3B,-g)%20restaura%C3%A7%C3%A3o%20de
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3.4. Para a presente contratação, o instrumento de contrato poderá ser substituído pela 

nota de empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Realização do evento na modalidade presencial. 

4.2. Presença de especialistas da área de licitações e contratos administrativos, para 

expor e debater os desafios e oportunidades da Lei nº 14.133/2021, a sua 

operacionalização e as melhores experiências observadas em sua aplicação. 

4.3. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação do evento durante os 3 

(três) dias de duração. 

4.4. Material de apoio e orientações técnicas. 

4.5. Certificação individual para cada servidor, contendo a carga horária e a descrição do conteúdo 
programático. 

4.6. Previsão de política de substituição de participantes em caso de impedimento de algum 
servidor indicado, garantindo a manutenção da vaga para o órgão. 

4.7. A subcontratação não será admitida nesta demanda, devendo o serviço ser prestado 
diretamente pela instituição contratada 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de 

inexecução e/ou inadimplemento é extremamente baixo. 

4.9. Quanto a sustentabilidade ambiental, social e econômica, não foram identificados 

impactos ambientais, uma vez que não se fará necessária a impressão de material, bem 

como serão minimizados os deslocamentos longos com a realização local/regional do 

evento. 

4.10. A sustentabilidade social está garantida pela diversidade entre palestrantes e 

participantes, pois incentiva a inclusão de diferentes perspectivas e experiências. 

4.11. O eixo econômico da sustentabilidade é atendido pela preferência por um 

treinamento que contribui para a economia do Estado do Espírito Santo, envolvendo 

prestadores de serviços locais. 

4.12. Os critérios mencionados anteriormente refletem o compromisso da Administração 

Pública com práticas sociais, economicamente responsáveis e sustentáveis. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prática descrita na programação do 

treinamento "Boas Práticas em Ação", conforme o cronograma detalhado. 

5.2. As datas poderão sofrer alteração por questões logísticas, ou circunstâncias 

imprevistas, devendo a empresa organizadora do evento comunicar tempestivamente a 

modificação e novas datas de realização. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%2095.%20O,de%20seu%20valor.
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5.3. Os palestrantes poderão ser substituídos por questões logísticas, ou circunstâncias 

imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e 

prévia comunicação aos participantes.   

5.4. Os serviços serão prestados na cidade de Domingos Martins/ES. 

5.5. O período de duração do treinamento será integral, compreendendo a carga 

horária necessária para o esgotamento dos módulos práticos previstos. 

5.6. A distribuição das horas pode sofrer alterações, desde que mantida a carga horária 

total diária. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com a 

programação contida, de acordo com a programação treinamento “Boas Práticas em 

Ação”, condições estabelecidas neste termo e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento ou suspensão da contratação, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a empresa contratada serão realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica, inclusive por meio de “Whatsapp” para esse fim. 

6.4. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas 

através de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio 

eletrônico (e-mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

6.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 

sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 

término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6.6. Da Fiscalização  

6.6.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

6.7. Do Fiscal Administrativo 

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da empresa contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. Do Gestor do Contrato 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20117.%20A,a%20essa%20atribui%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20117.%20A,a%20essa%20atribui%C3%A7%C3%A3o.
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6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da empresa contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.3. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

6.9.4. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao departamento de 

contábil para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.10. Infrações e sanções administrativas 

6.10.1. Observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a 

empresas contratada, poderá ser responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações, sendo-lhe aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas 

sobre o valor estimado para a contratação, quando: 

6.10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

multa de 10% (dez por cento); 

6.10.1.2. não cumprir a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado: multa de 20% (vinte por cento); 

6.10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: multa de 20% (vinte por cento); 

6.10.1.4. atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de 

mora no valor de 0,5% (cinco décimos por cento), em relação a cada dia 

de atraso, não ultrapassando o limite de 10% (dez por cento); 

6.10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação: multa de 25% 

(vinte e cinco por cento);  

6.10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza: multa de 25% (vinte e cinco por cento);  

6.10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação: multa de 30% (trinta por cento);  
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6.10.1.8. fraudar a licitação: multa de 30% (trinta por cento); e 

6.10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: 

multa de 30% (trinta por cento). 

6.10.2. Também poderão ser aplicadas ao(s) responsável(eis) pela(s) 

infração(ões) administrativa(s) prevista(s) no item anterior as seguintes sanções: 

6.10.2.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por até 3 (três) anos, nas hipóteses previstas nos itens 6.10.1.1, 6.10.1.2, 

6.10.1.3 e 6.10.1.4, quando não justificar a imposição de penalidade mais 

grave; e 

6.10.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por 

no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas nos 

itens 6.10.1.5, 6.10.1.6, 6.10.1.7, 6.10.1.8 e 6.10.1.9. 

6.10.3. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão 

descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração, da 

garantia, quando houver, ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, 

recolhidas pela empresa contratada mediante depósito em conta corrente da 

Contratante ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

6.10.4. Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica 

estabelecido que somente será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a 

R$ 1.000,00 (mil reais) para sua cobrança, exceto quanto for necessária além da 

referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas nos itens 6.10.2.1 e 

6.10.2.2. 

6.10.5. Na aplicação das sanções previstas neste item 6.10.1 serão 

observadas as disposições constantes nos artigos 156 a 163 da Lei n° 

14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo de 

responsabilização.    

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.1. O serviço deverá ser executado conforme as características constantes na 

especificação/descrição deste Termo de Referência e demais anexos. 

7.1.2. Todo o serviço deverá ser executado com boa técnica e por profissionais 

devidamente capacitados/habilitados.  

7.2. RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.2.1. O serviço deverá ser executado de forma integral, de acordo com as 

demandas e necessidades da Contratante. 

7.2.2. O serviço será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
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cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme estabelecido para a 

contratação. 

7.2.3. O serviço será recebido definitivamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, conforme as regras estabelecidas para a 

contratação. 

7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

da empresa contratada pela solidez e pela segurança do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação, nos 

limites estabelecidos pela lei. 

7.3. FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela empresa 

contratada. 

7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração atestar a execução do objeto da contratação. 

7.3.3. Junto da nota fiscal ou fatura deverá ser encaminhada a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line 

aos sítios eletrônicos oficiais.  

7.3.4. Da mesma forma, deverá ser encaminhada acompanhando a nota fiscal ou 

fatura a documentação específica relacionada com a contratação, conforme as 

exigências contratuais.  

7.3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, decorrente de penalidade imposta ou inadimplemento de obrigações, o 

pagamento ficará sobrestado até que a empresa contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Administração. 

7.3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.3.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade fiscal ou trabalhista da empresa contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da Administração.  
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7.3.8. Não havendo regularização por parte da empresa contratada, a 

Administração suspenderá os trâmites de pagamento até que os impedimentos 

sejam solucionados.  

7.3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária/previdenciária 

prevista na legislação aplicável.  

7.3.10. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da empresa contratada, a 

Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à empresa contratada 

a ampla defesa.  

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento no art. 74, inciso III, alínea  "f", da Lei nº 14.133/2021.  

8.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

8.4. Deverá ser apresentada declaração de que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

8.5. Deverá ser apresentada declaração de que a empresa contratada cumpri as 

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=judiciais%20ou%20administrativas%3B-,f)%20treinamento%20e%20aperfei%C3%A7oamento%20de%20pessoal%3B,-g)%20restaura%C3%A7%C3%A3o%20de
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=Art.%2012.%20Independentemente%20do,a%20gravidade%20do%20fato%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
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8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.8. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se 

desproporcional o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente 

contratação as exigências limitam-se à comprovação tão somente à regularidade fiscal, 

jurídica, trabalhista e apresentação de Certidão negativa de falência ou concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física, nos termos do art. 70, inciso III Lei nº 

14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo total da contratação é de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), conforme 

custos unitários e totais, apostos na tabela do subitem 1.1. deste Termo de Referência.  

9.2. Do Reajuste (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

9.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado. 

9.3. A estimativa de valor do serviço da contratação consta na coluna valor unitário 

estimado previsto na tabela do item 1 deste Termo de Referência.  

9.4. O valor estimado total da contratação é de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), 

conforme o somatório constante na tabela do item 1 deste Termo de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento e Dotação Própria para ano de 2026.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Muqui. 

Fonte: 150000000000 – Recursos Não vinculados de Impostos e Transf. de Impostos 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Subelemento: 33.90.39.22000 

Muqui/ES, 26 de Fevereiro de 2026. 

Elaborado por: 

____________________________________ 

Juliano de Paula da Silva 

Assessor Administrativo Contábil 

Aprovado por: 

______________________________ 

Tiago Fernandes da Costa 

Presidente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=III%20%2D%20dispensada%2C%20total,trezentos%20mil%20reais).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=III%20%2D%20dispensada%2C%20total,trezentos%20mil%20reais).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=V%20%2D%20o%20pre%C3%A7o%20e%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20pagamento%2C%20os%20crit%C3%A9rios%2C%20a%20data%2Dbase%20e%20a%20periodicidade%20do%20reajustamento%20de%20pre%C3%A7os%20e%20os%20crit%C3%A9rios%20de%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20monet%C3%A1ria%20entre%20a%20data%20do%20adimplemento%20das%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20e%20a%20do%20efetivo%20pagamento%3B

